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INDICAÇÃO CEE/CP N.º 01/2023  APROVADA EM 06/02/2023

CONSELHO PLENO

INTERESSADO: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PARANÁ

ASSUNTO: Alteração do Anexo I da Deliberação CEE/PR n.º 07/2022, aprovada em

09/12/2022, que trata Plano Anual de Trabalho do Conselho Estadual de

Educação para o ano de 2023. 

RELATOR: JOÃO CARLOS GOMES

 I – INTRODUÇÃO

O  Regimento  do  Conselho  Estadual  de  Educação  do  Paraná  -

CEE/PR,  aprovado pelo  Decreto nº  5.499,  de  03/08/2012,  prevê que as normas

complementares  ao  Regimento  serão  aprovadas  pelo  Colegiado  na  forma  de

Deliberação e constituirão seu anexo.

Esse é o dispositivo que legitima a proposição do Plano Anual de Trabalho

deste Órgão que inclui  a previsão de ações pelo conjunto do Colegiado e pelas

Câmaras,  e  a  organização  do  calendário  de  reuniões,  que  determina  o

funcionamento do CEE/PR e as demais atribuições que decorram da natureza das

suas atividades.

O Plano Anual de Trabalho do Conselho Estadual de Educação para o ano de

2023 foi aprovado pela Deliberação CEE/PR n.º 07/2022, em 09/12/2022.

Considerando  o  volume  de  matérias  encaminhadas  ao  CEE/PR,

posteriormente à aprovação do Plano Anual para o ano de 2023, esta Presidência,

em  consonância  com  o  Colegiado,  a  fim  de  possibilitar  maior  celeridade  no

desenvolvimento  das  ações  deste  Órgão,  propôs  a  antecipação  da  1ª  Reunião

Ordinária, de 13 a 17/02/2023, para 06 a 10 /02/2023, nos termos autorizados pelo

artigo 15, parágrafo único, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto n.º 5499,

de 03/08/2012, e conforme Calendário anexo.

É a Indicação.
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DELIBERAÇÃO CEE/PR N.º 01/2023 APROVADA EM 06/02/2023

CONSELHO PLENO

INTERESSADO: CONSELHO  ESTADUAL  DE  EDUCAÇÃO  DO  ESTADO  DO
PARANÁ

ASSUNTO: Alteração do Anexo I da Deliberação CEE/PR n.º 07/2022, aprovada em

09/12/2022, que trata Plano Anual de Trabalho do Conselho Estadual de

Educação para o ano de 2023. 

RELATOR: JOÃO CARLOS GOMES

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO do Estado do Paraná, no uso

das atribuições que lhe são conferidas, pelo artigo 228 da Constituição do Estado do

Paraná, pela  Lei  Estadual  n.o  4.978/1964,  pelo  Decreto  n.o  5.499/2012  e  pela

Deliberação CEE/PR n.º 01/2018, e considerando a Deliberação CEE/PR nº 07/2022

e sua Indicação CEE/CP n.º 07/2022, de 09/12/2022, e ainda, a Indicação CEE/CP

n.º 01/2023, de 06/02/2023, que a esta se incorpora, 

DELIBERA:

Art. 1° Fica alterado, excepcionalmente, do Anexo I da Deliberação CEE/PR

n.º  07/2022,  aprovada  em  09/12/2022,  que  trata  Plano  Anual  de  Trabalho  do

Conselho Estadual  de Educação para  o ano de 2023,  o  período da  1ª  Reunião

Ordinária, de 13 a 17 de fevereiro de 2023, para 06 a 10 de fevereiro de 2023, na

forma do anexo desta Deliberação.

Art.  2º  Esta  Deliberação  será  incorporada  à  Deliberação  CEE/PR  nº

07/2022, que permanece com os demais artigos inalterados. 
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Art.  3º Esta Deliberação entrará em vigor a partir  da sua publicação em

Diário Oficial do Estado do Paraná. 

João Carlos Gomes
   Relator

DECISÃO DO CONSELHO PLENO
O Conselho Pleno aprova o voto do Relator por unanimidade. 
Sala Pe. José de Anchieta, em 06 de fevereiro de 2023.

Jacir José Venturi
Presidente do CEE/PR em exercício.
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Anexo I da Deliberação CEE/PR n.º 01/2023
Calendário de 2023 para as Reuniões Ordinárias do Conselho Estadual de 

Educação do Paraná, com as Sessões do Conselho Pleno, da CEIF, da CEMEP e da CES
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